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PARECER CONJUNTO DAS COMISSOES PERMANENTES

Belator do Projeto: Vereador ALLAN RACHED DE AZEVEDo

enoeostçÃo r euexra

PROJETO DE EMENDA DE LEI DE AUTORIA DA CÂMARA DE VEREADORES - EMEN DA AO PL

no ogl2o23, DE AUToRIA Do VEREADOR JESSE MARcoS DE AZEVEDO

RelaróRto sogRE A pRoposrA LEGtstÁTtvA ê FUNDAMENToS

O PL No 09/2023 em sua redação originária assim se apresenta "Fixa os subsídios do
PrêÍeito, Vice-PreÍeito e secretários Municipais para a legistaturc de 20.2612028 e dá
outras providências". Tat propositura estabelece como vatores de subsídio para PreÍeito no

vaLor de R$ 1 1.000,00 (onze mil reais); Vice-Prefeito R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e de

Secretários em R$ 6.000,00 (seis mit reais).

A proposta de emenda no 01 ostabetece uma maioração positiva nos seguintes
termos: subsídio para Prefeito no vator de R$ 14.ooo,oo (quatorze mit reais); Vice-Prefeito R$

6.000,00 (seis mil reais) e de Secretários em R$ 8.000,00 (oito mit reais).

A Emenda em nosso entender, invade competência e retira as prerrogativas da Mesa

Diretora que propõe o PL originat, uma vez que muda em total substância a propositura.

Também, erra a emenda do Vereador Jesse, quando retira do PL a obrigaçáo de gue,

dos Sêcretários Municipais, seja exigido curso superior na área de atuação da respectiva
secretaria.

MANIFESTAçÃo coNcLUsrvA Do RELAToR

Assim sendo, o relator opina que a Emenda no O1l2O23 ao Proieto de Lei no Ogl2O23

não poderá ser admitido em sua totatidade - nos termos do artigo 57 do Regimento lnterno -

não estândo, portanto, em conÍormid
como, resta inconstitucionat e itegat.

ade com o devido pro so tegistativo e regimentat, bem

MONTEIRO LOBATO, 1 e a rço de 2024.
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O Parecer do Relator Íoi aprovado por unanimidade petos membros da Comissão
de Justiça e Redação e, por maioria da Comissão de Finanças e orçamento.

MONTEIRO LOBATO, 18 de março de 2024.
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